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TEXTO / JUSTIFICACAO

Emenda Modificétiva

0 caput do artigo 9° da Medlda Prowsona 303/2006 passa a vngorar com a
'segumte redagao:

Art. 90 Altérnaxévamente ao parcelamento de que trata o art. 1° desta Medida
~ Proviséria, os débitbs de pessoas juridicas junto & SRF, & PGFN ou ao INSS
| com vencimento ‘até 31 de maio de'2006, poderdo ser pagos ou parcelados, .
excepciohalmente, no ambito de cada 6rgao, “rihj..form‘a e. condigbes previstas
neste artigo. | | |

Justificativa

Acreditamos que a oportunidade de se criar um parcelamento como o previsto -
na medida proviséria encaminhada pelo Presidente da B_ept’Jbl'ica deve ser
ampla, ou seja, deve-se oportunizar o parcelamento do débitos vencidos até a
data mais proxima pdssivel da edigdo da mesma sem, entretanto, comprqmeter
a afrecadagéo corrente. Assim esta emenda visa ampliar este prazo para os
débitos vencidos até o final do més de maio de 2.006.
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